
ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

20 (SEGUNDO) TERMO ADrrrVO AO
CONTRATO NO 2AI2O23 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNTCIPIO DE
PENALVA/MAEAEMPRESARS
REFORMAS E SERVIçOS LTDA., NA
FORMA ABAIXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o no 06.L79.402/0001-81, sediada na Praça Dr. José
Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, nesta cidade,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo
Campos Silva, Prefeito Municipal, portador do RG no 192984420011
SSPIMA e CPF no 01L.914.263-51 e a empresa RS Reformas e Serviços
Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 44.966.154/0001-08, com sede na Estrada
BR 222, s/r'ro, Bairro Centro, CEP: 65.350-000, Vitória do Mearim/MA,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por, Robson
da Conceição Souza, Empresário, portador do RG 60 A367074420098
SESC/MA e CPF no 052.490.773-A7, têm, entre si, ajustado o 20 (Segundo)
Termo Aditivo ao Contrato Administrativo no 2012023, decorrente do
Pregão Eletrônico no 2212'023, formalizada nos autos do Processo
Administratívo po AA2/2O23-SINFROURB, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal no 8.666/1993
e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

1.1, O presente Termo Adítivo tem por objeto o acréscimo quantitativo do
Contrato Administrativo no 20/2023.

2.1. O valor do acréscimo é de R$ 42.686,20 (quarenta e dois míl seiscentos
e oitenta e seis reais e vinte centavos) mensal, do valor inicial contratado.

3.1. O presente Termo Aditivo encontra amparo Iegal no Art. 65, § 10, da Lei
Federal no 8.666/1993, consoante a Cláusula Sétima do Contrato.

4.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo na
imprensa oficial do Município, como condição de eficácia do instrumento,
conforme Art. 61 da Lei Federal no 8.666/1993.
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5.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do

contrato, celebradas entre as partes e não modificadas neste Termo Aditivo.

E por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo
Adítivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo assinadas, para que juridicamente surtam os efeitos
Iegais e de direito.

Penalva (MA), 29 de dezembro de 2024.

RONILDO CAMpOS 
Assinado de torma disital
por RONILDO CAMPOS
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Ronildo Campos Silva
Prefelto Municipal

CONTRATANTE
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Robson da Conceição Souza
Representante Legal
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TERMO DE ADJUDICAçÁO

O(A) SECRETÁRO DE ADI\4INIsTRAÇÃO dO(A)

RO5ÂRIO/MA comunica aos interessàdo
ELETRÔNICO 07t2025 referente à
eventual Contratação de empresa
brinquedos educativos, materiais êsportivos e
atender as necessidades do Município

nos teÍmos do lnciso lV do Art,

-TERMO
DE HOMOLOGAÇÃO

Após cônstatada a regularidade atos
5 ECRETÁR O DE ADM I NISTRAçÃO

do Art. 71 da Lei ns 14.133/2021, o

licitatório em epÍgrafe, cujo objeto é:

êventual Contrataçáo de empresa
brinquedos êducativo§. materiais esportivos e

atênder as necessidades do Município de
Fornecedor : M. J. F. ÂLVES -

Valor Homologado: R$ 643.269,00
duzentos e sessenta e nove reais)

Fomecedor: J D

HOMOLOGO o pre

Publicado Wr:
Código identifrcador:

O PREFEITO Pto xll,
sao con

vista

DECRETA:

exercicio de 2025, de
Municipal vigente,

abaixo relacionados, nos quais

Administração Pública Municipa
as de interesse público.

l- Feriados Nacionais

a. ls deJanelro (quarta-Feira)

Feriado Nacional;
b. 03 de Marçq (segunda-Feira)

d. 05 de Março

- Confraternização Unlvercat -

slrvÁ
108

de suas

pa ra

mil,

Abril

i. 07 de Setembro ldo
Feriado Nacional;

PRIFENURA MUNICIPÂL DC PIO XII

DECRSTO lle oo5/2025 DE 07 DE FEVERETRO DE:025

DISPÕES SOBRE O CALENDARTO DE FEflIADOS E PONTOS
FÂCULTATIVOS PARA O ANO DE 2025 NO MUNICiPIO DE PIO XII E DA

OUTRAS PROVDÊNCh5.para

Ternro Aditivo do Contra:o
P RO CE55O I ,0 0:212 0 2 3 -

de se

de rnodo
0rganrzar a

Art, 14. No

Estadual e 5era0 os dias

Ponto Facultativo;
Feiralegais efeitos

f.

s,

j. 12 de Outubro (domingo) - Nossa Senhora Aparecida -

Ferrado Nacional;

k. 02 de Novembro (domingo) - Finados - Ferlado Nac,onai;

l. L5 de Novembro (sábado) - Proclamaçáo da Republica -

Fenado Nacional;

m. 20 de Novembro (qurnta-Feira) Die dâ Consciêntia Negra -

Ferrado Nacional;

n. 25 de Dezembro (quinta-Feira) - Natal - Feriado Nacional.

ll- Feriados Estaduais

b.

EsPÉCIE: Extrato do 2a (segundo)
Administrativo 6o 20!2023.
SINFROURB. LICITAçÃO: Pregão

Reformas e Serviços Ltda. (CNPJ no

Acréscimo contratual, FUt{DAMENTO
Federal 8.666/1993. DATA DA

e Robson dô

c. lI dê Agosto
Facultativo;

(sêgundâ-Í€ira) - Dfa


